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PARECER Nº 281/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0085/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Cláudio Fonseca, que visa 
dispor sobre o prazo para os titulares dos cargos da classe I e II da Carreira do 
Magistério, nos termos da Lei  11.434, de 12 de novembro de 1993, manifestarem 
opção nos termos da Lei 14.660, de 26 de dezembro de 2007. 
Em que pesem os elevados propósitos que nortearam o autor do presente projeto, ele 
não reúne condições de prosseguimento por portar vício de iniciativa, uma vez que 
dispõe acerca de matéria cuja iniciativa é reservada exclusivamente ao Executivo. 
Com efeito, a lei que disponha sobre servidores públicos municipais é de iniciativa 
privativa daquele Poder, consoante preceitua o art. 37, § 2º, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município em consonância com a alínea "c" do inciso II do § 1º do art. 61 da 
Constituição Federal. 
Dispor sobre servidores públicos municipais, principalmente para estabelecer regras 
gerais que digam respeito a todos os servidores vinculados ao Município (Estatuto dos 
Servidores), ou regras específicas, referentes aos servidores que prestam serviço no 
âmbito do Executivo, é competência privativa do Prefeito, consoante o disposto no art. 
37, § 2º, incisos II e III, da Lei Orgânica do Município. 
A propósito do vício de iniciativa cabe ressaltar que se trata de inconstitucionalidade 
formal grave que nem mesmo a sanção do Executivo produz o efeito de sanar o 
defeito, consoante tem entendido o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Tal 
se pode depreender do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
118.997-0/4-00, cujo fundamento se apoia em entendimento do ilustre Ministro do 
STF Celso de Mello (RTJ/187/97). Assevera o referido julgado que: 
“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte da 
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. Nem mesmo ulterior aquiescência do Chefe do Executivo, 
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
tem o condão de sanar esse defeito jurídico radical.” 
Assim, somos pela ILEGALIDADE e INCONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 20/5/09 
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